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Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

O Bloco de Esquerda tomou conhecimento de que o Ministério da Saúde decidiu não pagar, no

mês de dezembro, os incentivos financeiros a que têm direito os secretários clínicos e os

enfermeiros das Unidades de Saúde Familiar. Esta situação é grave e o Bloco de Esquerda

exige saber com urgência quais os motivos que lhe subjazem.

Recorde-se que a atribuição de incentivos está prevista na legislação (Decreto-Lei 298/2007, de

22 de agosto). Os incentivos a atribuir nas USF podem ser institucionais (distribuição de

informação técnica, participação em conferências, simpósios, colóquios e seminários sobre

matérias de diferentes atividades da carteira de serviços da USF, no apoio à investigação ou no

aumento das amenidades de exercício de funções da equipa multiprofissional) ou financeiros

sendo que, neste caso, são atribuídos, após avaliação da USF, com base no cumprimento de

objetivos e parâmetros mínimos de produtividade e qualidade.

O não pagamento destes incentivos financeiros é incompressível, fomenta clivagens entre

trabalhadores, desincentiva as equipas e desmotiva os profissionais envolvidos além de que vai

contra o disposto na legislação. É premente que o Governo esclareça os motivos desta decisão

e que a corrija rapidamente, procedendo ao pagamento dos incentivos financeiros aos

trabalhadores visados.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

Quais os motivos que levaram o Governo a decidir não pagar os incentivos financeiros aos

secretários clínicos e os enfermeiros das Unidades de Saúde Familiar?

1.

O Governo reconhece que esta é uma decisão que vai contra o disposto na legislação?2.

Quando vai o Governo corrigir esta situação e proceder ao pagamento dos incentivos

financeiros aos secretários clínicos e os enfermeiros das Unidades de Saúde Familiar?

3.



Palácio de São Bento,  quinta-feira, 19 de Dezembro de 2013

Deputado(a)s

JOÃO SEMEDO(BE)

HELENA PINTO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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